
 

______________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111 Ramal: 212 

 
 

   PORTARIA Nº 237/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

  DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO N°  

07/2023. 

    

     
   GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 
   

           Considerando que as contratações estão embasadas na Lei Complementar 
nº 53/2010, de 21 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a contratação de  

pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal.  
 

  Considerando que não há Concurso Público vigente, se faz necessária a 
abertura de Processo Seletivo até que seja elaborado Concurso Público, para o  

preenchimento da vaga de Monitores de Esportes, visando o atendimento das 
modalidades de natação e voleibol, visto o número expressivo de atletas inscritos 

nas modalidades esportivas. 
      

  RESOLVE:  

   1º - Fica designada a Comissão Organizadora do Processo Seletivo n° 

07/2023, para contratação de Monitores de Esportes nas modalidades de natação e 

voleibol, a qual será formada pelos membros a seguir relacionados, que terão as 

atribuições de sanar todas as questões relacionadas ao referido Processo Seletivo. 

 

Presidente:   Alan Rodrigo de Almeida Correa- Secretário Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura 

 
Membros:     Katia Regina de Andrade- Diretora de Cultura 
    Thiago Guimarães Langer- Assessor de Turismo, Esporte e Cultura 
 

  2º- Esta Portaria terá efeito a partir da presente data. 
 

  3º- Revogam-se as disposições em contrario. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 25 DE JULHO DE  2023. 
 

 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE  
                                                   Prefeito Municipal 


